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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA  Nº 336/2024

Concede o Título de Utilidade Pública para o 

Grupo Escoteiro ECO 189 - PR,

 com sede no município de Campo Largo. 

 

 

Art. 1º Concede o Título de Utilidade Pública para o Grupo Escoteiro ECO 189 - PR, com sede no município de Campo 
Largo. 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

O Grupo Escoteiro ECO 189 - PR, é uma associação civil de direito privado, sem fins lucrativos, de 
caráter educacional, cultural, beneficente e filantrópico, reconhecido como entidade praticante da educação não formal 
sob a forma do Escotismo desde 14 de maio de 2022. Tem por finalidade desenvolver o Escotismo em sua localidade, 
sob a supervisão dos órgãos do nível nacional e regional, representar os membros do Grupo Escoteiro junto aos 
poderes públicos, setores da atividade municipal e o Movimento Escoteiro Regional e Nacional, propiciar a educação 
não formal, valorizando o equilíbrio ambiental e o desenvolvimento do propósito do Escotismo, junto às crianças e 
jovens do Brasil.

 

Diante do exposto solicito o apoio dos nobres parlamentares para a aprovação da presente 
proposição que visa conceder o Título de Utilidade Pública para o Grupo Escoteiro ECO 189- PR, com sede no 
município de Campo Largo. 
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DECLARAÇÃO

 

 

Para atender ao requisito do art. 2º da Lei Estadual nº 17.826/2013, declaro que tenho conhecimento 
das atividades e da relevância dos serviços prestados Grupo Escoteiro ECO 189 - PR, sem fins lucrativos, 
devidamente inscrita no CNPJ sob nº 48.957.691/0001-42, com sede na Travessa Miguel Czelusniak nº 131 – casa 17 
– Vila Santa Terezinha no município de Campo Largo, a qual solicita a concessão do título de utilidade pública.

 

Declaro que os documentos juntados estão de acordo com o artigo 7º parágrafo único da Lei 17.826 
de 13 de dezembro de 2013.

 

 

Deputado Delegado TITO BARICHELLO

DEPUTADO DELEGADO TITO BARICHELLO

Documento assinado eletronicamente em 23/05/2024, às 16:52, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 336 e o 

código CRC 1D7A1D6A4F9A3BB
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INFORMAÇÃO Nº 15963/2024

 

 

Informo que esta proposição foi apresentada na Sessão Ordinária do dia 27 de maio de 2024 e foi 
autuada como Projeto de Lei nº 336/2024.

 

 

Curitiba, 27 de maio de 2024.

 

Camila Brunetta 
Mat. 20.373

CAMILA BRUNETTA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 27/05/2024, às 15:13, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 15963 e o 

código CRC 1B7C1A6E8E3C3DC
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INFORMAÇÃO Nº 16048/2024

 

 

 

Informo que, revendo nossos registros em busca preliminar, constata-se que a presente proposição 
não possui similar nesta Casa.

 

 

 

Curitiba, 4 de Junho de 2024.

 

 

Cristiane Cleto Melluso

Matrícula 20.556

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 04/06/2024, às 14:42, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 16048 e o 

código CRC 1E7D1E7C5F2C2EE
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INFORMAÇÃO Nº 16133/2024

Projeto de Lei n°: 336/2024

Interessado: GRUPO ESCOTEIRO ECO 189 - PR

Assunto: Concessão do Título de Utilidade Pública. 

 

Em conformidade com a Lei nº 17.826, de 13 de Dezembro de 2013, que regulamenta a Concessão 
do Título de Utilidade Pública no Estado do Paraná, há necessidade de anexar ao processo legislativo os seguintes 
documentos:

 

1) certidão que ateste a regularidade da instituição junto à Receita Federal;

2) certidão liberatória do Tribunal de Contas;

3) consulta de pendências no CADIN – PR (art.4 º, VI);

4) declaração do presidente da entidade atestando o recebimento ou não de verbas públicas e, em 
caso afirmativo, especificando o valor, a origem e a destinação dada;

5) declaração do presidente da instituição, com firma reconhecida em cartório, atestando que os 
cargos de diretoria não são remunerados;

 

 

Desse modo aguardam-se as providências solicitadas para prosseguir com regular andamento do 
pedido de concessão do Título de Utilidade Pública.

Curitiba, 11 de Junho de 2024.

Cordialmente.

Cristiane Cleto Melluso 
Mat. 20.556
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CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 11/06/2024, às 11:12, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 16133 e o 

código CRC 1A7B1D8C1F1B5FA
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Iĉcbj2bj
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Este serviço possibilita a consulta das pendências de pessoas físicas e jurídicas perante
órgãos e entidades da administração pública direta, indireta e paraestatal do Estado do
Paraná, incluindo as empresas públicas e de economia mista nas quais o Estado seja
majoritário. Serão incluídas no Cadin Estadual:

Obrigações pecuniárias vencidas e não pagas;
Ausência de prestação de contas, exigível em razão de disposição legal ou cláusulas de
convênio, acordo ou contrato.

 
As pessoas físicas e jurídicas inscritas no Cadin Estadual ficarão impedidas de realizar com
os órgãos e entidades da administração estadual os seguintes atos:

Celebração de convênios, acordos, ajustes ou contratos que envolvam o desembolso de
recursos financeiros da administração estadual;
Repasses de valores de convênios ou pagamentos referentes a contratos;
Concessão de auxílios e subvenções;
Expedição de alvarás, licenças, permissões ou autorizações decorrentes do Poder de
Polícia Estadual;
Liberação de créditos do Programa Nota Paraná.

Caso retorne a mensagem que não há pendências no Cadin Estadual, pode ser que:
Inexista pendência passível de registro, ou;
Exista pendência dentro do prazo de envio do comunicado ou de regularização.

 

Neste momento não constam pendências registradas no Cadin Estadual para este
CPF/CNPJ - (48.957.691/0001-42).

Digite o CPF ou CNPJ: 48.957.691/0001-42

Continuar  Limpar

Privacidade  - Termos

 

Estou Inscrito?

11/06/24, 14:51 Estou Inscrito? | Cadastro Informativo Estadual

https://www.cadin.pr.gov.br/Pagina/Estou-Inscrito 1/1
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INFORMAÇÃO Nº 16218/2024

Autor: DEPUTADO DELEGADO TITO BARICHELLO

Interessado: O GRUPO ESCOTEIRO ECO 189 - PR

Projeto de Lei n°:  336/24

 

                   Atesto que a entidade instruiu o presente projeto com documentos a serem encaminhados à Comissão de 
Constituição e Justiça para análise de admissibilidade no tocante ao preenchimento dos requisitos dispostos na Lei 
Estadual nº 17.826, de 13 de Dezembro de 2013, cujas Declarações do Presidente  exigidas nos itens 4 e 5  da 
 informação 16133/2024  evento 6,  estão  anexadas  na pg.27 do PL.

 

               Curitiba, 17 de Junho de 2024.

 

Cristiane Cleto Melluso 
Mat. 20.556

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 17/06/2024, às 10:13, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 16218 e o 

código CRC 1A7A1D8F6A2B9FA
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DESPACHO - DL Nº 10206/2024

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Constituição e Justiça.

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 17/06/2024, às 19:44, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 10206 e o 

código CRC 1C7F1B8E6B3B0DD
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PARECER DE COMISSÃO  Nº 491/2024

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 336/2024

 

PL Nº 336/2024

AUTORIA: DEPUTADO TITO BARRICHELO

 

Concede o Título de Utilidade Pública para o Grupo Escoteiro ECO 189 - 
PR, com sede no município de Campo Largo. 

PREÂMBULO

O presente Projeto de Lei, de autoria do Deputado Tito Barrichelo, autuado sob o nº 336/2024, visa conceder o Título 
de Utilidade Pública para o Grupo Escoteiro ECO 189 - PR, com sede no município de Campo Largo.

Em sua justificativa, esclarece o autor que o Grupo Escoteiro ECO 189 - PR, é uma associação civil de direito privado, 
sem fins lucrativos, de caráter educacional, cultural, beneficente e filantrópico, reconhecido como entidade praticante 
da educação não formal sob a forma do Escotismo desde 14 de maio de 2022. 

Tem por finalidade desenvolver o Escotismo em sua localidade, sob a supervisão dos órgãos do nível nacional e 
regional, representar os membros do Grupo Escoteiro junto aos poderes públicos, setores da atividade municipal e o 
Movimento Escoteiro Regional e Nacional, propiciar a educação não formal, valorizando o equilíbrio ambiental e o 
desenvolvimento do propósito do Escotismo, junto às crianças e jovens do Brasil

FUNDAMENTAÇÃO

Prefacialmente, destaque-se que o art. 41 do RIALEP atesta as competências da presente Comissão que,em suma, se 
concretiza em emitir parecer quanto à constitucionalidade, legalidade, juridicidade, adequação regimental e caráter 
estrutural das proposições, além de, no caso de declarações de Utilidade Pública de entidades civis, em consonância 
com seu inciso VII, alínea “g”, também manifestar-se quanto ao seu mérito. Vejamos:

Art. 41. Cabe à Comissão de Constituição e Justiça: 

I - emitir parecer quanto à constitucionalidade, legalidade, juridicidade,

adequação regimental e caráter estrutural das proposições;

VII - manifestar-se quanto ao mérito de proposições que disponham sobre:

g) declaração de utilidade pública de entidades civis. 
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Mencionada a competência desta Comissão para a emissão de pareceres técnicos sobre as proposições, passa-se a 
analisar os demais elementos necessários.

Quanto à competência para a propositura de Projetos, verifica-se que o Projeto encontra amparo no art. 162, inciso I, 
§1º do RIALEP, que garante a iniciativa a qualquer Deputado Estadual. Seguindo a mesma orientação, a Constituição 
do Estado do Paraná, em seu artigo 65 estabelece regra assemelhada que inclusive delineou a acima citada.

O Projeto de Lei em questão tem por finalidade de conceder o Título de Utilidade Pública para o Grupo Escoteiro ECO 
189 – PR.

Sobre o tema, a Lei nº 17.826, de 13 de dezembro de 2013 regulamentou a concessão e manutenção de Títulos de 
Utilidade Pública a entidades no Estado do Paraná. 

Da análise da documentação juntada e da justificativa do autor, conclui-se que o Projeto em análise preenche os 
requisitos constantes nos arts. 1º e 2º da referida Lei, quais sejam:

Art. 1°. O Título de Utilidade Pública será concedido por Lei a entidades que 
comprovem preencher os seguintes requisitos, por meio do respectivo Estatuto 
registrado no Estado do Paraná.

I - ser pessoa jurídica de direito privado constituída no Estado do Paraná ou que 
exerça atividades com representação no Estado, com ato constitutivo 
registrado;

II - ter personalidade jurídica há mais de um ano;

III - ter finalidade assistencial, educacional, cultural, filantrópica, de saúde, de 
pesquisa científica, de esporte, de proteção ao meio ambiente ou de proteção 
animal, desde que comprovado o interesse público das atividades 
desenvolvidas, prestando serviços de forma perene, efetiva e desinteressada à 
coletividade nos termos do respectivo Estatuto.

IV - não ter fins lucrativos, não distribuir lucros, bonificações, dividendos ou 
quaisquer outras vantagens aos seus associados, fundadores ou mantenedores 
e ter o respectivo patrimônio aplicado na consecução do objetivo social;

V - gestão administrativa e patrimonial que garanta e preserve o interesse 
público;

VI - que no caso de dissolução, a destinação do patrimônio será à entidade 
congênere ou ao Poder Público que efetuou a respectiva doação.

§1° As entidades de que trata este artigo deverão obedecer ao princípio da 
universalidade do atendimento, sendo vedado dirigir suas atividades 
exclusivamente a seus associados ou à categoria profissional.

Art. 2°. O processo de instrução do Projeto de Lei de Utilidade Pública deve 
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conter ainda:

I - certidão que ateste a regularidade da instituição junto à Receita Federal e 
Certidão Liberatória do Tribunal de Contas;

II - declaração do presidente da entidade atestando o recebimento ou não de 
verbas públicas e, em caso afirmativo, especificando o valor, a origem e a 
destinação dada;

III - declaração do autor do Projeto de Lei de que tem conhecimento das 
atividades e da relevância dos serviços prestados pela entidade a ser 
beneficiada com o Título de Utilidade Pública;

IV - relatório de atividades da entidade nos últimos doze meses, assinado pela 
diretoria da instituição, comprovando fim público de prestação de serviços úteis 
à coletividade;

V - ata da última assembleia geral e ata de posse da diretoria averbada no 
registro do ato constitutivo, contendo a qualificação completa da diretoria eleita;

VI - declaração do presidente da instituição, com firma reconhecida em cartório, 
atestando que os cargos de diretoria não são remunerados e que a instituição 
presta serviços de relevante interesse público, exceto no caso de associações 
assistenciais ou fundações, sem fins lucrativos, cujos dirigentes poderão ser 
remunerados, desde que atuem efetivamente na gestão executiva, respeitados 
como limites máximos os valores praticados pelo mercado na região 
correspondente à sua área de atuação, devendo seu valor ser fixado pelo órgão 
de deliberação superior da entidade, registrado em ata, com comunicação ao 
Ministério Público, no caso de fundações.

A presente instituição é uma pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos ou econômicos, criada há mais de 
um ano, de caráter educacional, cultural, beneficente e filantrópico, reconhecido como entidade praticante da educação 
não formal sob a forma do Escotismo.

O seu Estatuto traz a previsão de não remuneração de seus dirigentes, além de preencher os requisitos impostos pelo 
Capítulo II do Título II do Código Civil, que trata da constituição das associações. 

Por fim, com relação à LC nº 101/2000 o presente projeto não encontra nenhum óbice em sua regular tramitação e, no 
que tange à técnica legislativa, atende os requisitos da Lei Complementar Federal n° 95/98, bem como, no âmbito 
estadual, da Lei Complementar n° 176/2014, as quais dispõem sobre a elaboração, a redação, a alteração e a 
consolidação das leis.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, opina-se pela APROVAÇÃO do projeto de lei, tendo em vista sua CONSTITUCIONALIDADE E 
LEGALIDADE, bem como por preencher os requisitos de Técnica Legislativa e impostos pela Lei nº 17.826/2013.
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Curitiba, 25 de junho de 2024.

DEPUTADO TIAGO AMARAL

Presidente 

DEPUTADO DELEGADO JACOVÓS

Relator

DEPUTADO DELEGADO JACOVÓS

Documento assinado eletronicamente em 25/06/2024, às 15:14, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 491 e o 

código CRC 1E7D1C9D3F3E9ED
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INFORMAÇÃO Nº 16454/2024

 

 

 

 

Informo que o Projeto de Lei n° 336/2024, de autoria do Deputado Tito Barichello, recebeu parecer 
favorável na Comissão de Constituição e Justiça. O parecer foi aprovado na reunião do dia 25 de junho de 2024.

O projeto está em condições de prosseguir seu trâmite.

 

 

Curitiba, 26 de junho de 2024.

 

Maria Henrique de Paula 
Mat. 40.668

 

MARIA HENRIQUE

Documento assinado eletronicamente em 26/06/2024, às 10:25, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 16454 e o 

código CRC 1B7C1E9D4D0F8ED
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DESPACHO - DL Nº 10344/2024

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Diretoria de Assistência ao Plenário.

 

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 26/06/2024, às 14:04, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 10344 e o 

código CRC 1F7B1A9C4E0D8BE
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